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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0260/2024 - GP

Portaria nº 0260/2024 - GP Lagoa Nova / RN, 19 de abril de 2024.
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
GRATIFICAÇÃO POR DESLOCAMENTO DE
“DIFÍCIL ACESSO” AOS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO DE LAGOA NOVA/RN,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade dispostas na Lei Municipal nº 409/2009, de 29 de
dezembro de 2009.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - A presente Portaria dispõe acerca da concessão de
gratificação por deslocamento de “DIFÍCIL ACESSO” aos
profissionais do Magistério Público do Município de Lagoa Nova/RN,
mediante lista em anexo, conforme previsão estabelecida no art. 39, §
II, da LEI MUNICIPAL Nº 409/2009 (Plano de Carreira e
Remuneração do Magistério Público do Município de Lagoa
Nova/RN).
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
 
ANEXO PORTARIA Nº 0260/2024 – GP, QUE DISPÕE SOBRE
A CONCESSÃO DO “DIFÍCIL ACESSO” AOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DE LAGOA
NOVA/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
 

 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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